
 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA 

                     Estado do Espírito Santo 
                        SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

         

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, faz a resposta aos recursos 

do Processo Seletivo 001/2017 Edital.  

 

Protocolo Nº. 
Inscrição 

Nome do Candidato Situação do recurso 

389/2017 036 Kênia Maria Oliveira Américo  - DEFERIDO quanto ao tempo de serviço; 
- INDEFERIDO quanto a pontuação por títulos (conforme item 06, 
dos critérios de pontuação, Títulos da Categoria II). 

404/2017 006 Daniele Aragon Peres - INDEFERIDO quanto ao tempo de serviço (conforme item 6 dos 
Critérios de Pontuação – Alínea 6.1a;  
- INDEFERIDO quanto a pontuação por títulos (conforme item 06, 
dos critérios de pontuação, Títulos da Categoria II). 

426/2017 058 Natália Kellen Oliveira Américo - INDEFERIDO quanto a pontuação por títulos (conforme item 06, 
dos critérios de pontuação, Títulos da Categoria II). 

429/2017 005 Maria Luciana  Conceição Jacinto - INDEFERIDO quanto a pontuação por títulos (conforme item 06, 
dos critérios de pontuação, Títulos da Categoria II). 

439/2017 053 Sâmila Barcelos Pícoli - INDEFERIDO quanto ao tempo de serviço (conforme item 6 dos 
Critérios de Pontuação – Alínea 6.1a;  
- INDEFERIDO quanto a pontuação por títulos (conforme item 06, 
dos critérios de pontuação, Títulos da Categoria II – Alínea 6.1.b). 

442/2017 042 Maria da Penha Ferreira Malaquias - INDEFERIDO, não atende pré-requisitos para o cargo pleiteado, 
conforme anexo I. 

448/2017 115 Claudiane Correa Macedo Oliveira - INDEFERIDO, conforme item 8.3 do Recurso e 4.3.3 das 
inscrições. 
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